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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9370 DE 7 DE JANEIRO DE 2019.

Ementa: Modifica a nomenclatura e alocação do cargo que menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo, e tendo em vista o disposto
dos artigos 56 e 60 da Lei Municipal nº 3277/2002, que dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa
da Prefeitura Municipal de Barra Mansa,

D   E   C   R   E   T   A
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Art. 1º - Fica modificada a nomenclatura e alocação do Cargo da estrutura adminis-
trativa do Município de Barra Mansa , conforme abaixo, sem aumento de despesa:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor a partir
de 1º de janeiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,  7 de janeiro de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

DECRETO Nº 9373 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 205.139,71 (Duzentos e cinco
mil, cento e trinta e nove reais e setenta e um centavos), destinados a suplementar
a seguinte dotação orçamentária:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152  – 44.90.52.00 – 0207 ..............................................R$ 205.139,71

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Emenda Parlamentar para Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de
Saúde. Proposta nº 28695.658000/1120 – 01 para aquisição de Equipamentos/mate-
rial permanente, conforme já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de
R$ 558.291,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9377 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 369.280,75 (Trezentos e
sessenta e nove mil, duzentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos), destinados
a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação  da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – xxxx - 33.90.36.00 – 0295 .......................................R$          19.280,75
10.301.0049.2152 – xxxx - 33.90.39.00 – 0295 .....................................R$        350.000,00

Art. 2º – – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do
definido na Portaria nº 2.086, de 18/08/2017, com recurso financeiro definido em seu
anexo, para custeio do  Incremento Temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9378 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 672.650,93 (Seiscentos e
setenta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais e noventa e três centavos), destinados
a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – xxxx – 33.90.30.00 – 0214 ........................................R$   37.439,80
Implementação e Manutenção da Rede de Urgência e Emergência
10.302.0050.2170 – xxxx – 33.90.30.00 – 0214 ........................................R$ 308.366,40
Unidade de Serviços de Hemonúcleo
10.302.0050.2161 – xxxx – 33.90.30.00 – 0214 ..........................................R$     5.503,00
Assistência ao Pré-Natal, Parto e Puerpério no Hospital e Maternidade Theresa Sac-
chi Moura
10.302.0050.2168  - xxxx – 33.90.30.00 – 0214 ......................................R$  203.029,20
Programas de Doenças Transmissíveis
10.302.0051.2172 – xxxx – 33.90.30.00 – 0214 .........................................R$    31.951,30
Consultas de Referência Médica Especializada
10.302.0050.2163 – xxxx – 33.90.30.00 – 0214 .......................................R$     71.974,23
Serviços com Finalidade Diagnóstica
10.302.0050.2167 – xxxx – 33.90.30.00 – 0214 .......................................R$      14.387,00

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do
definido na Proposta nº 36507127000115004, aquisição de material médico-hospita-
lar-insumos, para uso no Laboratório Municipal, Centro de atendimento em doenças
crônicas não transmissíveis, centro de especialidades médicas, Hemonúcleo, Hos-
pital Maternidade Theresa Sacchi de Moura, Sirene II, Sirene III, Unidade de DST
AIDS,  Unidade de pronto atendimento em Barra Mansa RJ UPA, Unidade de Tuber-
culose, com recurso financeiro já depositado em conta corrente deste fundo, no valor
de R$ 699.998,90.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9374 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 528.081,45 (Quinhentos e vinte
oito mim, oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos), destinados a suplementar
as seguintes dotações orçamentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Consultas de Referência Médica Especializada
10.302.0050.2163 – xxx – 33.90.36.00 – 0294 ..................................R$     110.000,00
10.302.0050.2163 – xxx – 33.90.39.00 – 0294 ................................R$       60.000,00
10.302.0050.2163 – xxx – 44.90.52.00 – 0294 .................................R$       40.000,00
 Serviços com Finalidade Diagnóstica
10.302.0050.2167 – xxx – 33.90.39.00 – 0294 ..................................R$     318.081,45

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64,  são provenientes do
definido na Portaria nº 2.082, de 17/08/2017, com recurso financeiro definido em seu
anexo, para custeio do  Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência
de Média e Alta Complexidade (MAC).

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
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de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9372 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 121.641,34 (Cento e vinte um
mil, seiscentos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos), destinados a suple-
mentar a seguinte dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Vigilância Ambiental
10.305.0051.2174 – xxxx  – 44.90.52.00 – 0266 ........................................R$ 121.641,34

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, decorrem do definido na
Portaria  nº 2.061/2017, para atender ao Programa de Qualificação das Ações da
Vigilância em Saúde (PGA – VS), com recurso financeiro definido já depositado em
conta corrente deste fundo, no valor de R$ 161.203,84.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9371 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 446.095,42 (Quatrocentos e
quarenta e seis mil, noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), destinados a
suplementar a seguinte dotação orçamentária:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Implementação e Manutenção da Rede de Urgência e Emergência
10.302.0050.2170 – xxxx  – 33.90.39.00 – 0298 ........................................R$ 446.095,42

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do
definido na Portaria GM/MS nº 1.324/2018 de 03/05/2018, destinado ao incremento
do Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade, com recurso financeiro definido
já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 3.100.000,00.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9388 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 365.457,24 (Trezentos e

sessenta e cinco mil reais, quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e quatro
centavos), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação  da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – xxxx - 44.90.51.00 – 0226........................................R$  365.457,24

 Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do
definido nas Portarias 1061/2016 e 2353/2016,  para reforma nas unidades de saúde
de Santa Rita de Fátima,  São Francisco, Paraíso de Baixo e São Judas Tadeu,
conforme propostas nº 36507127000116015, 36507127000116013,
36507127000116012  e 36507127000116008,  com parte do recurso já depositado em
conta corrente deste fundo, no valor de R$ 130.545,80.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9387 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 24.583,32 (Vinte quatro mil,
quinhentos e oitenta e três reais e trinta e dois centavos), destinados a suplementar
as seguintes dotações orçamentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Doenças Transmissíveis
10.302.0051.2172 – xxx – 33.90.30.00 - 0272............................................R$    1.272,48
10.302.0051.2172 – xxx – 33.90.39.00 - 0272............................................R$    8.300,34
10.302.0051.2172 – xxx – 44.90.52.00 - 0272............................................R$  15.010,50
Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64,  são provenientes do
definido na Deliberação CIB nº 2.200, de 09/05/2013, com recurso financeiro definido
em seu anexo II, para custeio do  Cofinanciamento do Conjunto de Ações de En-
frentamento da Tuberculose e Aids no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor
na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9386 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 124.759,24 (Cento e vinte
quatro mil, setecentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos), destinados
a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade  de Serviços de Hemonúcleo
10.302.0050.2161 – xxx – 44.90.52.00 – 0207 .....................................R$      2.328,67
Serviços com Finalidade Diagnóstica
10.302.0050.2167 – xxx – 44.90.52.00 – 0207...........................................R$ 122.430,87
Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do
definido nas Emendas Parlamentares para aquisição de equipamentos/material per-
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manente, para uso no laboratório, atenção básica e hemonúcleo, proposta nº
36507127000/1140-08, 36507127000/1140-30, 36507127000/1140-29,  com recurso
já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 414.240,00.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor
na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9385 DE 7 DE JANEIRO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 969.186,55 (Novecentos e
sessenta e nove mil, cento e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos),
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – xxx - 33.90.30.00 – 0279..........................................R$  969.186,55
Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do
definido na Emenda Parlamentar para aquisição de produtos médicos de uso único,
proposta nº 36507127000114028, com recurso já depositado em conta corrente deste
fundo, no valor de R$ 1.223.426,90.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9382 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 99.940,00 (Noventa e nove mil,
novecentos e quarenta reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamen-
tária:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Implementação e Manutenção da Rede de Urgência e Emergência
10.302.0050.2170 – xxx – 44.90.52.00 – 0296............................................R$ 99.940,00

 Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são  provenientes do
definido na Emenda Parlamentar nº 36507.127000/1170-04, com recurso financeiro
definido já depositado em conta corrente deste fundo.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9383 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais),
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atendimento  Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0050.2159 – xxxx - 44.90.52.00 – 0230 ....................................R$       80.000,00

 Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do
definido na Portaria nº 3.673/2017 de 22/12/2017, com recurso financeiro já deposi-
tado em conta  no valor de R$ 80.000,00.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9384 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 79.221,00 (Setenta e nove mil,
duzentos e vinte um reais), destinados a suplementar as seguintes dotações orça-
mentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Promoção de Ações de Educação Permanente
10.301.0053.2181 –xxxx – 33.90.30.00 – 0228......................................R$  31.256,00
10.301.0053.2181 –xxxx – 33.90.39.00 – 0228.........................................R$  27.965,00
10.301.0053.2181 –xxxx – 44.90.52.00 – 0228...........................................R$  20.000,00

 Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, decorrem do definido na
Portaria  nº 1.055/2017, para atender ao Programa Saúde na Escola - PSE, com
recurso financeiro já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$
102.676,00.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9379 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 75.786,70 (Setenta e cinco mil,
setecentos e oitenta e seis reis e setenta centavos), destinados a suplementar a
seguinte dotação orçamentária:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – xxx - 33.90.30.00 – 0280............................................R$  75.786,70

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do
definido na Emenda Parlamentar para aquisição de produtos médicos de uso único,
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proposta nº 36507127000114016, com recurso já depositado em conta corrente deste
fundo, no valor de R$ 109.999,20.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9380 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 350.913,43 (Trezentos e
cinquenta mil, novecentos e treze reais e quarenta e três centavos), destinados a
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação  da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – xxxx - 33.90.36.00 – 0223 ..................................R$      10.760,00
10.301.0049.2152 – xxxx - 33.90.39.00 – 0223 .......................................R$    340.153,43

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do
definido na Proposta nº 36000875660201600, referente a emenda para  incremento
financeiro para atenção básica, para uso nas unidades básicas de saúde, com recurso
financeiro já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 3.818.438,00.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9381 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 350.913,43 (Trezentos e
cinquenta mil, novecentos e treze reais e quarenta e três centavos), destinados a
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atendimento Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0050.2159 – xxx – 44.90.52.00 – 0210 .................................R$  92.386,92
Consultas de Referência Médica Especializada
10.302.0050.2163 – xxx – 44.90.52.00 – 0210 .................................R$ 115.037,65
Serviços com Finalidade Diagnóstica
10.302.0050.2167 – xxx – 44.90.52.00 – 0210 .................................R$   36.634,07
Unidade de Serviços Hemonúcleo
10.302.0050.2161 – xxx – 44.90.52.00 – 0210 .................................R$ 75.064,07

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64,  são provenientes da
proposta para aquisição de equipamentos/material permanente, conforme já deposi-
tado em conta corrente deste fundo em 24/06/2016, no valor de R$ 722.694,00,
conforme portaria nº 2.217/2014 e proposta nº 36507.127000/1140-22.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor
na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9375 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 161.797,85 (Cento e sessenta
e um mil, setecentos e noventa e sete reais e oitenta e cinco centavos), destinados
a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Assistência ao Pré-Natal, Parto e Puerpério no Hospital e Maternidade Theresa Sac-
chi Moura
10.302.0050.2168 – xxx – 33.90.30.00 – 0292............................................R$        4.233,64
10.305.0050.2168 – xxx – 33.90.39.00 – 0292................................R$    157.564.21

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64,  são provenientes do
definido na Portaria nº 1.714, de 07/07/2017, com recurso financeiro definido em seu
anexo, para custeio do  Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência
de Média e Alta Complexidade (MAC).

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9376 DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 263.060,31 (Duzentos e
sessenta e três mil, sessenta reais e trinta e um centavos), destinados a suplementar
a seguinte dotação orçamentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Assistência ao Pré-Natal, Parto e Puerpério no Hospital e Maternidade Theresa Sac-
chi Moura
10.302.0050.2168 – xxx – 44.90.51.00 – 0217..........................................R$ 263.060,31

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são  provenientes do
definido na Portaria nº 748, de 27/03/2018 , referente a prestação de apoio financeiro
pelo Ministério da Saúde aos entes federativos que recebem o  FPM, com recurso
financeiro definido já depositado em conta corrente deste fundo.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

PORTARIA N° 112

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso de suas atribuições legais,
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e
CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento as determinações do artigo 39
do CTM e Decreto nº 7559 de 06 de janeiro de 2014;
CONSIDERANDO a necessidade de implementação de medidas para maximização
da Receita Tributária, nos termos das determinações da Lei de Responsabilidade
Fiscal;
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 122 – SMF, de 08/11/2018,

R  E  S  O  L  V  E:

DESIGNAR o servidor EDSON JOSÉ LOURENÇO GONÇALVES Auditor Fiscal,
matrícula nº 16.773  (Secretaria de Fazenda – Membro),, para compor a  Comissão
Municipal para Avaliação de Imóveis Urbanos e Rurais para fins de definição da base
cálculo do Imposto de Transmissão “Inter-Vivos” de bens imóveis – ITBI, constituída
pela Portaria nº 177, de 2 de outubro de 2017, em substituição ao servidor MÁRCIO
DE PAULA ANTUNES, matrícula 17.272.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, . 08 de novembro de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA N° 04

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu
cargo,

R          E          S          O          L          V          E          :

Art. 1º – Autorizar Sérgio Gomes da Silva, matrícula nº 17.263, inscrito no CPF sob
o nº 705.562.707-97, em conjunto com o servidor Flávio Marcos Simões Fagundes,
matrícula nº 5417.8, inscrito no CPF sob o nº 970.992.287-49, para movimentarem as
contas correntes bancárias do Fundo Municipal de Saúde, conforme descrição a
seguir: emitir cheques, abrir contas de depósito, receber, passar recibo e dar quitação,
solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, efetuar transferências,
pagamentos, sustar, contra ordenar, cancelar e baixar cheques, efetuar resgates e
aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar movimenta-
ção financeira no sistema bancário por meio eletrônico, emitir comprovantes, efetuar
pagamentos, liberar arquivos de pagamentos, consultar contas, efetuar resgates e 
aplicações financeiras,  consultar programas repasses Recursos Federais,  efetuar
transferências para mesma titularidade, alterar limites de pagamento e transferênci-
as.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
 Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E      :

. PORTARIA Nº 1128/SMA – Exonerar a pedido a servidora, MARCIA CRISTINA
SEIXAS, matrícula 16.143, do Cargo de Discíplinário, retroativo a 28 de Setembro
do corrente exercício. Barra Mansa, 14 de Novembro de 2018. PORTARIA Nº 1147/
SMA – Exonerar a pedido a servidora, MARIA DA GRAÇA GONÇALVES DE OLIVEI-
RA, matrícula 12968, do Cargo de Agente Educador, a partir de 01 de Novembro do
corrente exercício. Barra Mansa, 26 de Novembro de 2018. PORTARIA Nº 1148/SMA

– Exonerar a pedido o servidor, JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA STOLERMAN, matrí-
cula 06629, do Cargo de Médico, a partir de 01 de Dezembro do corrente exercício.
Barra Mansa, 26 de Novembro de 2018. PORTARIA Nº 1149/SMA – Exonerar CÂN-
DIDO FONSECA DA CUNHA JUNIOR, do Cargo em Comissão, símbolo CC-4, de
Auxiliar Administrativo-SMA, a partir de 14 de novembro do corrente exercício. Barra
Mansa, 26 de novembro de 2018.  PORTARIA Nº 1150/SMA – Exonerar a pedido
DANIEL ALVES FERREIRA JÚNIOR, do Cargo em Comissão, símbolo CC-2, de
Gerente de Esportes e Lazer-SMJEL, a partir de 30 de novembro do corrente exer-
cício. Barra Mansa, 26 de novembro de 2018. PORTARIA Nº 1151/SMA – Exonerar
a pedido a servidora, FLÁVIA DE CARVALHO SILVA, matrícula 17.398, do Cargo
em Comissão, símbolo CC-3, de Assistente Técnico do Hospital Materno Infantil Maria
Thereza Sacchi de Moura, retroativo a 08 de Outubro do corrente exercício. Barra
Mansa, 27 de Novembro de 2018. PORTARIA Nº 1158/SMA – Exonerar a pedido
ROSEMARI MACHADO VILELA, do Cargo de Secretária Municipal da Juventude,
Esporte e Lazer, a partir de 30 de novembro do corrente exercício. Barra Mansa, 29
de novembro de 2018. PORTARIA Nº 1159/SMA – Exonerar a pedido MEIRE LUCY
OLIVEIRA ALVES, do Cargo em Comissão, símbolo CC-3, de Assistente Técnico-
SMJEL, a partir de 30 de novembro do corrente exercício. Barra Mansa, 29 de novem-
bro de 2018. PORTARIA Nº 1171/SMA – Exonerar a pedido a servidora, RENATA DE
BRITO CARVALHO, matrícula 15.167, do Cargo de Auxiliar de Secretaria, a partir de
26 de Novembro do corrente exercício. Barra Mansa, 30 de Novembro de 2018.
PORTARIA Nº 1172/SMA – Exonerar a pedido a servidora, ADRIANA NOGUEIRA
AUGUSTO, matrícula 13406, do Cargo de Enfermeira, a partir de 22 de Novembro
do corrente exercício. Barra Mansa, 30 de Novembro de 2018. PORTARIA Nº 1173/
SMA – Exonerar a pedido a servidora, VERA LÚCIA NASCIMENTO SOUZA, matrí-
cula 14.454, do Cargo de Professora, a partir de 26 de Novembro do corrente exer-
cício. Barra Mansa, 30 de Novembro de 2018. PORTARIA Nº 1175/SMA – Exonerar
a pedido a servidora, CATHERINE ARAÚJO CANAVESE GONÇALVES FARNESI,
matrícula 15.790, do Cargo de Professora, a partir de 01 de Novembro do corrente
exercício. Barra Mansa, 30 de Novembro de 2018. PORTARIA Nº 1176/SMA – Exo-
nerar LORRAN TONGHAR SANTOS DE ALMEIDA, do Cargo em Comissão, símbo-
lo CC-3, de Assistente de Pólo do CREAS-SMASDH, a partir de 01 de dezembro do
corrente exercício.Barra Mansa, 30 de novembro de 2018. PORTARIA Nº 1178/SMA
– Exonerar MARCO ANTONIO CAMBRAIA CAMPOS, do Cargo em Comissão,
símbolo CC-2, de Gerente de Juventude-SMJEL, a partir de 01 de dezembro do
corrente exercício. Barra Mansa, 04 de dezembro de 2018. PORTARIA Nº 1179/SMA
– Designar a servidora ROSÂNGELA DA SILVA, matrícula 6298, para exercer a
Função Gratificada, símbolo FG-3, de Encarregada da Seção de Almoxarifado Cen-
tral-SMA, a partir de 01 de dezembro do corrente exercício. Barra Mansa, 04 de
dezembro de 2018. PORTARIA Nº 1180/SMA – Nomear MARCO ANTONIO CAM-
BRAIA JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-1, de Coordenador
de Esporte e Lazer-SMJEL e, CONCEDER Verba de Representação correspondente
a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao Cargo, a partir de 01 de Dezembro do
corrente exercício. Barra Mansa, 04 de dezembro de 2018. PORTARIA Nº 1181/SMA
– Nomear MARCO ANTONIO CAMBRAIA CAMPOS, para responder sem ônus pelo
Cargo de Secretário Municipal da Juventude, Esporte e Lazer, a partir de 01 de
dezembro do corrente exercício. Barra Mansa, 04 de dezembro de 2018. PORTARIA
Nº 1183/SMA – Nomear VERENA SACCHETTI MAGALHÃES SILVA, para exercer
o Cargo em Comissão, símbolo CC-3, de Assistente Técnico-SMJEL e, CONCEDER
Verba de Representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído
ao cargo, a partir de 01 de dezembro do corrente exercício. Barra Mansa, 06 de
dezembro de 2018. PORTARIA Nº 1187/SMA – Retificar na Portaria nº 896/SMA/
2018, que exonerou a pedido a servidora TALICE DE LUCAS LOURENÇO INACIO,
matrícula 15.286, do cargo de Cirurgiã Dentista; Onde se lê: a partir de 31 de Agosto
do corrente exercício. Passa-se a ler: a partir de 05 de Novembro do corrente exer-
cício. Barra Mansa, 11 de Dezembro de 2018. PORTARIA Nº 1188/SMA – Exonerar
a servidora SUZANA SEBASTIANA DE SOUZA LOPES, matrícula 11.398, da Fun-
ção Gratificada, símbolo FGDA-C, de Diretora Adjunta da E.M. Humberto Quinto
Chiesse, a partir de 26 de novembro do corrente exercício. Barra Mansa, 12 de
dezembro de 2018. PORTARIA Nº 1189/SMA – Nomear a servidora SUZANA SE-
BASTIANA DE SOUZA LOPES, matrícula 11398, para exercer interinamente o
Cargo de Diretora Escolar, símbolo CDE-3, da E.M. Humberto Quinto Chiesse, em
substituição, a partir de 26 de novembro do corrente exercício, enquanto perdurar a
Licença Maternidade da titular MARCELE FILGUEIRAS GOMES DE CARVALHO,
matrícula 14575. Barra Mansa, 12 de dezembro de 2018. PORTARIA Nº 1190/SMA
– Exonerar WELLINGTON SILVA TEMPONI, do Cargo em Comissão, símbolo CC-
4, de Assistente Administrativo-SME, a partir de 01 de dezembro do corrente exercí-
cio. Barra Mansa, 11 de dezembro de 2018. PORTARIA Nº 1191/SMA – Nomear
WELLINGTON SILVA TEMPONI, matrícula 17249, para exercer o Cargo em Comis-
são, símbolo CC-3, de Assistente Técnico Administrativo-SME e, CONCEDER Verba
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de Representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao
Cargo, a partir de 01 de dezembro do corrente exercício. Barra Mansa, 11 de dezem-
bro de 2018. PORTARIA Nº 1198/SMA – Nomear RICARDO LUIZ BAZÍLIO DE
JESUS, para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-3, de Supervisor Operaci-
onal de Serviços Funerários SMASDH e, CONCEDER Verba de Representação
correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao Cargo, a partir de 01
de dezembro do corrente exercício. Barra Mansa, 18 de dezembro de 2018. PORTA-
RIA Nº 1199/SMA – Nomear GUILHERME BARBOSA GOMES DE ALMEIDA, para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-3, de Assistente de Pólo do CREAS-
SMASDH e, CONCEDER Verba de Representação correspondente a 100% (cem
por cento) do valor atribuído ao Cargo, a partir de 01 de dezembro do corrente
exercício. Barra Mansa, 18 de dezembro de 2018. PORTARIA Nº 1211 /SMA –
RETIFICAR na Portaria nº 1110/SMA/2018 que DESIGNOU o servidor EDSON
JOSÉ LOURENÇO GONÇALVES, matrícula: 17773, para exercer a Função Gra-
tificada, símbolo FG-1, de Chefe da Divisão de Fiscalização de Tributos Imobili-
ários-SMF, a partir de 08 de novembro do corrente exercício: Onde se lê: matrí-
cula 17773; Passa-se a ler: matrícula 16773. Barra Mansa, 18 de dezembro de
2018.  PORTARIA Nº 1212 /SMA – RETIFICAR na Portaria n°: 1180/SMA que
nomeia MARCO ANTONIO CAMBRAIA JUNIOR, para exercer o Cargo em Co-
missão, símbolo CC-1, de Coordenador de Esporte e Lazer-SMJEL e, CONCE-
DER Verba de Representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor
atribuído ao Cargo, a partir de 01 de Dezembro do corrente exercício: Onde se lê:
MARCO ANTONIO CAMBRAIA JUNIOR. Passa-se a ler: MARCO ANTONIO
CAMBRAIA CAMPOS. Barra Mansa, 18 de dezembro de 2018. PORTARIA Nº
1215/SMA – Exonerar ALINE APARECIDA DE PAULA SILVA, do Cargo em
Comissão, símbolo CC-5, de Chefe do Núcleo de Assistências às Populações
Carentes-SMASDH, a partir de 02 de Janeiro de 2019. Barra Mansa, 18 de dezem-
bro de 2018. PORTARIA Nº 1216/SMA – Nomear TATIANE MARIA JESUS LEI-
TE, para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-5, de Chefe do Núcleo de
Assistências às Populações Carentes-SMASDH e, CONCEDER Verba de Repre-
sentação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao Cargo,
a partir de 02 de Janeiro de 2019. Barra Mansa, 18 de dezembro de 2018. POR-
TARIA Nº 1221/SMA – Nomear JULIANO EVANGELISTA ALVES, para exercer
o Cargo em Comissão, símbolo CC-2, de Assessor Tributário-SMF e, CONCEDER
Verba de Representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atri-
buído ao Cargo, a partir de 01 de janeiro de 2019. Barra Mansa, 19 de dezembro
de 2018. PORTARIA Nº 1223/SMA – Tornar sem efeito a Port. nº 815/SMA/18, que
nomeou a servidora GEYSA CORREA DE CARVALHO, para responder sem ônus,
pelo Cargo de Gerente de Contabilidade-SMF, a partir de 01 de janeiro de 2019.
Barra Mansa, 19 de dezembro de 2018.  PORTARIA Nº 1224 /SMA – Tornar sem
efeito a Port. nº 816/SMA/18, que nomeou THIAGO DIAS DA FONTE, para res-
ponder sem ônus, pelo Cargo de Gerente de Tesouraria-SMF, a partir de 01 de
janeiro de 2019. Barra Mansa, 19 de dezembro de 2018. PORTARIA Nº 1226 /
SMA –  Nomear CLAUDINEI DUTRA LACERDA, para exercer o Cargo em Comis-
são, símbolo CC-2, de Gerente de Tesouraria-SMF e, CONCEDER Verba de
Representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao
Cargo, a partir de 01 de Janeiro de 2019. Barra Mansa, 19 de dezembro de 2018.
PORTARIA Nº 1227 /SMA –  Exonerar  MARIA LUCIA DE SOUZA, do Cargo em
Comissão, símbolo CC-5, de Responsável por Serviços Gerais-SMASDH, a partir
de 02 de Janeiro de 2019. Barra Mansa, 20 de dezembro de 2018. PORTARIA Nº
1228/SMA – Nomear ALESSANDRA DE FÁTIMA PEREIRA BERNARDO, para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-5, de Responsável por Serviços Gerais-
SMASDH e, CONCEDER Verba de Representação correspondente a 100% (cem por
cento) do valor atribuído ao Cargo, a partir de 02 de Janeiro de 2019. Barra Mansa,
20 de dezembro de 2018. PORTARIA Nº 1236/SMA – Nomear a servidora MARCE-
LÂNDIA DOS SANTOS SILVA, matrícula 14.285, para exercer o Cargo em Comis-
são, símbolo CC-2, de Gerente de Captação de Recursos e Acompanhamento de
Convênios-SMPU e, CONCEDER Verba de Representação correspondente a 100%
(cem por cento) do valor atribuído ao Cargo, a partir de 01 de dezembro do corrente
exercício, em virtude da alteração da nomenclatura do Cargo em Comissão o qual foi
nomeada pela Portaria n°: 172/SMA/18. Barra Mansa, 21 de dezembro de 2018.
PORTARIA Nº 1237/SMA – Nomear SILVIO DANIEL GOMES, para exercer o Cargo
de Secretário Municipal de Saúde -SMS, em substituição ao titular SÉRGIO GOMES
DA SILVA, em gozo de Férias, no período de 01 de janeiro de 2019 à 31 de janeiro
de 2019, ainda, que o servidor responda interinamente e com ônus pela Secretaria
Municipal de Saúde, no mesmo período. Barra Mansa, 21 de dezembro de 2018.
Barra Mansa, 09 de Janeiro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
150/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BH FARMA COMERCIO LTDA;
03 – OBJETO: Aquisição de Medicamentos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10343/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 150/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
150/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: KASA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATE-
RIAIS HOSPITALARES LTDA;
03 – OBJETO: Aquisição de Medicamentos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10343/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 150/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2018.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
150/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELA-
TOS LTDA;
03 – OBJETO: Aquisição de Medicamentos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10343/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 150/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2018.

I

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
150/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA ME;
03 – OBJETO: Aquisição de Medicamentos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10343/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 150/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2018.

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE EIRELLI;
03 – OBJETO: Aquisição de Medicamentos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
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4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10343/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 150/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
150/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS;
03 – OBJETO: Aquisição de Medicamentos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10343/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 150/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
150/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ME;
03 – OBJETO: Aquisição de Medicamentos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10343/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 150/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
150/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: NUTRIMINAS COMERCIO DE NUTRIÇOES DIETETICAS E
MATERIAIS HOSP;
03 – OBJETO: Aquisição de Medicamentos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10343/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 150/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
150/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA;
03 – OBJETO: Aquisição de Medicamentos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10343/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 150/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2018.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
150/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: SANTO REMEDIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALAR EIRELI;
03 – OBJETO: Aquisição de Medicamentos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10343/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 150/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
143/2018

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BELLA’S GRAFICA EIRELI;
03 – OBJETO: Aquisição de Material Gráfico;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8112/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 143/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 03 de Janeiro de 2019.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº043/2017
PROC.Nº 12277/2017  -  3ª PESQUISA

OBJETO: Aquisição de produto médico de uso único.O órgão gerenciador comu-
nica que a publicação trimestral dos preços registrados na Ata de Registro de preços
esta está disponível no Portal da transparência : www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações prefeitura de Barra Mansa - Pregão Presencial).

Barra Mansa, 04 de janeiro de 2019.
Sérgio Gomes da silva

Secretaria municipal de saúde
Órgão Gerenciador
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PORTARIA N° 001/2019

EMENTA: Dispõe sobre o índice de atualização dos créditos e tributos municipais
administrados e lançados pela Fazenda Pública Municipal.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Fazenda, no uso das
atribuições de seu cargo, e
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar nº 57, de 21 de Dezembro de
2009, em seus Artigos 477, Inciso III e 561;
CONSIDERANDO que o Governo Municipal adotou o Índice de Preços ao Consumi-
dor Amplo Especial - IPCA-E, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística - IBGE, para atualizar os créditos da Fazenda Pública Municipal, através do
Decreto nº 6738, de 12 de dezembro de 2011;
CONSIDERANDO que a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Espe-
cial - IPCA-E, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, no
exercício de 2018 foi de 3,86%.

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1° - Ficam corrigidos todos os créditos de que é titular a Fazenda Pública Muni-
cipal, vencidos até 31/12/2018, em 3,86% (três inteiros e oitenta e seis décimos por
cento), correspondentes à variação dos 12 meses anteriores.

Art. 2° - Fica corrigida, com o mesmo índice, a UFM – Unidade Fiscal do Município de
Barra Mansa, que no exercício de 2019 será de R$ 2,82 (dois reais e oitenta e dois
centavos).

Art. 3º – Fica corrigida, com o mesmo índice, a Planta Genérica de Valores do IPTU
e demais tributos e taxas vinculados.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta
data, e seus efeitos a partir de 1º de janeiro até 31 de Dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 02 de Janeiro de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Fazenda

OBSERVAÇÃO: PORTARIA RETIFICADA.

PORTARIA N° 002/2019

EMENTA: Institui o CAFIBAM – Calendário Fiscal de Barra Mansa para lançamento
e recolhimento de Taxas do Exercício de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Fazenda em Exercício,
no uso das atribuições de seu cargo, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 152, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, Art. 161,
Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, Art. 171, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, Art. 191, Incisos
I e II, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar nº 57 de 21 de dezembro de 2009,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - Fica instituído o CAFIBAM – CALENDÁRIO FISCAL DE BARRA MANSA, para
vigorar no exercício de 2019, com relação ao lançamento e recolhimento de Taxas,
conforme Anexo I, integrante desta portaria.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação com efeitos até 31 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 02 de Janeiro de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA N° 003/2019

EMENTA: Institui o CAFIBAM – Calendário  Fiscal
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                            de Barra Mansa para lançamento do IPTU-
                             Imposto Predial  e  Territorial  Urbano  no
                             Exercício de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Fazenda, no uso das
atribuições de seu cargo, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Nº._57, de 21 de dezembro de
2009,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - Fica instituído o CAFIBAM – CALENDÁRIO FISCAL DE BARRA MANSA, para
vigorar no exercício de 2019, com relação ao lançamento do IPTU - Imposto Predial
e Territorial Urbano, conforme Anexo I, integrante desta Portaria.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação com efeitos até 31 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 02 de Janeiro de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA N° 004/2019

EMENTA: Institui o CAFIBAM – Calendário Fiscal de Barra Mansa para lançamento
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS do Exercício de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Fazenda, no uso das
atribuições de seu cargo, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do Art. 94 da Lei Complementar nº 57 de 21

de dezembro de 2009,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - Fica instituído o CAFIBAM - CALENDÁRIO FISCAL DE BARRA MANSA, para
vigorar no exercício de 2019, com relação ao lançamento do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza – ISS sob o Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte, confor-
me Anexo I, integrante desta portaria.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação com efeitos até 31 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 02 de Janeiro de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA N° 005/2019

EMENTA:  Atualiza os valores constantes nas tabelas dos Anexos I e II, todos da
Portaria nº 005/2018 – SMF.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Fazenda, no uso
das atribuições de seu cargo, e
CONSIDERANDO que o mercado imobiliário se apresenta relativamente estável
quanto a valorização financeira e econômica dos imóveis.
CONSIDERANDO que o Governo Municipal adotou o Índice de Preços ao Consu-
midor Amplo Especial - IPCA-E, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, para atualizar os valores previstos nas tabelas que compõem
os anexos I e II, nos Atos Normativos vigentes.
CONSIDERANDO que a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial - IPCA-E, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, acumulado no exercício de 2018 foi de 3,86%,

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - As tabelas constantes dos Anexos I e II da Portaria 005/2018, passam a
vigorar com os valores corrigidos pelo IPCA-E, acumulado no exercício de 2018
(3,86%).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

C U M P R A – S E.
Prefeitura Municipal de Barra Mansa – RJ, 02 de Janeiro de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Fazenda
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COMUNICADO nº 001/2019 - CMC

Barra Mansa, 09 de Janeiro de 2019.

                           O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Barra Mansa
no uso de suas atribuições faz saber que, se realizará no próximo dia 07 de Feverero
de 2019 na sala de reuniões da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO – 1º ANDAR
Centro Administrativo Professor Luiz Amaral – CAMPLA, o julgamento em segunda
instância dos processos administrativos fiscais abaixo relacionados:
09h00min -
02730/2016

Recorrente: Dinamica 21 Comércio de Peças e Serviços Ltda
Recorrido: Município de Barra Mansa
Relator: Luciana Vitorino Teixeira Rosa

9h15min -
15580/2014

Recorrente: Samed  Serviços Médicos Ltda
Recorrido: Município de Barra Mansa
Relator: Luciana Vitorino Teixeira Rosa

09h30min -
06411/2017

Recorrente: Ari Jorge Vinhas dos Santos
Recorrido: Município de Barra Mansa
Relator: Maria Cristina da Silva

09h45min -
16102/2014

Recorrente: Ubá Móveis Ltda
Recorrido: Município de Barra Mansa
Relator: Maria Cristina da Silva

10:00min -
01355/2016

Recorrente: Avelino Souza Filho
Recorrido: Município de Barra Mansa
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Relator: Manoel dos Santos Duarte

 CMC - Conselho Municipal de Contribuintes
Edson de Souza Campos
Secretário-geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO Nº 02730/2016
AUTO DE INFRAÇÃO nº SMF/011512/2016
DINÂMICA 21 COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MOTORES E SERVIÇOS

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE BARRA MAN-
SA - RJ, no uso de suas atribuições, convoca o a empresa DINÂMICA 21 COMÉRCIO
DE PEÇAS PARA MOTORES E SERVIÇOS, CNPJ Nº 07.063.114/0001-20, para
seção de julgamento do Recurso Voluntário apresentado em face ao PROCESSO Nº
02730/2016, AUTO DE INFRAÇÃO nº SMF/011512/2016 realizar-se-á as 09:00h do
dia 07/02/2019 na sala de reunião da Secretaria Municipal de Planejamento, 1º andar
do CAMPLA - Centro Administrativo Municipal Prefeito Luiz Amaral, Rua Luiz Ponce,
nº 263 – Centro, Barra Mansa – RJ. Fica o convocado ciente que poderá participar do
julgamento ou enviar representante devidamente credenciado através de procuração
e documentado.

Barra Mansa (RJ)  14, Janeiro de 2019.

ARMANDO PASSOS NETO
Presidente do CMC
Fiscal de Tributos
Matrícula 11.232

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO Nº 15580/2014
AUTO DE INFRAÇÃO nº SMF/011313/2014
SAMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE BARRA MAN-
SA - RJ, no uso de suas atribuições, convoca o a empresa SAMED SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 09.311.419/0001-39, para seção de julgamento do Recur-
so Voluntário apresentado em face ao PROCESSO Nº 15580/2014, AUTO DE IN-
FRAÇÃO nº SMF/011313/2014 realizar-se-á as 09:15h do dia 07/02/2019 na sala de
reunião da Secretaria Municipal de Planejamento, 1º andar do CAMPLA - Centro
Administrativo Municipal Prefeito Luiz Amaral, Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro, Barra
Mansa – RJ. Fica o convocado ciente que poderá participar do julgamento ou enviar
representante devidamente credenciado através de procuração e documentado.

Barra Mansa (RJ)  14, Janeiro de 2019.

ARMANDO PASSOS NETO
Presidente do CMC
Fiscal de Tributos
Matrícula 11.232

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO Nº 06411/2017
AUTO DE INFRAÇÃO nº 0564/2017
ARI JORGE VINHAS DOS SANTOS

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE BARRA MAN-
SA - RJ, no uso de suas atribuições, convoca o Sr. ARI JORGE VINHAS DOS
SANTOS, CPF nº 007.580.457-35, para seção de julgamento do Recurso Voluntário

apresentado em face ao PROCESSO Nº 06411/2017, AUTO DE INFRAÇÃO nº 0564/
2017 realizar-se-á as 09:30h do dia 07/02/2019 na sala de reunião da Secretaria
Municipal de Planejamento, 1º andar do CAMPLA - Centro Administrativo Municipal
Prefeito Luiz Amaral, Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro, Barra Mansa – RJ. Fica o
convocado ciente que poderá participar do julgamento ou enviar representante devi-
damente credenciado através de procuração e documentado.

Barra Mansa (RJ)  14, Janeiro de 2019.

ARMANDO PASSOS NETO
Presidente do CMC
Fiscal de Tributos
Matrícula 11.232

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO Nº 16102/2014
AUTO DE INFRAÇÃO nº 0434/2014
UBÁ MÓVEIS LTDA

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE BARRA
MANSA - RJ, no uso de suas atribuições, convoca o a empresa UBÁ MÓVEIS
LTDA, CNPJ nº 28.087.104/0001-02, para seção de julgamento do Recurso
Voluntário apresentado em face ao PROCESSO Nº 16102/2014, AUTO DE
INFRAÇÃO nº 0434/2014 realizar-se-á as 09:45h do dia 07/02/2019 na sala
de reunião da Secretaria Municipal de Planejamento, 1º andar do CAMPLA
- Centro Administrativo Municipal Prefeito Luiz Amaral, Rua Luiz Ponce, nº
263 – Centro, Barra Mansa – RJ. Fica o convocado ciente que poderá par-
ticipar do julgamento ou enviar representante devidamente credenciado
através de procuração e documentado.

Barra Mansa (RJ)  14, Janeiro de 2019.

ARMANDO PASSOS NETO
Presidente do CMC
Fiscal de Tributos
Matrícula 11.232

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO Nº 01355/2016
AUTO DE INFRAÇÃO nº VO8002/2016
AVELINO SOUZA FILHO

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE BARRA
MANSA - RJ, no uso de suas atribuições, convoca o Sr. AVELINO SOUZA FILHO
para seção de julgamento do Recurso de Oficio apresentado em face ao PRO-
CESSO Nº 01355/2016 AUTO DE INFRAÇÃO nº VO8002/2016 realizar-se-á as
10:00h do dia 07/02/2019 na sala de reunião da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, 1º andar do CAMPLA - Centro Administrativo Municipal Prefeito Luiz Amaral,
Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro, Barra Mansa – RJ. Fica o convocado ciente que
poderá participar do julgamento ou enviar representante devidamente credenci-
ado através de procuração e documentado.

Barra Mansa (RJ)  14, Janeiro de 2019.
ARMANDO PASSOS NETO

Presidente do CMC
Fiscal de Tributos
Matrícula 11.232
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º
12066/2018-0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamen-
to Administrativo, configura-se hipótese prevista no Art. 24, Inc. II da Lei 8.666/93.
Aquisição de equipamentos de sonorização para realização de palestras aos usuários
do FUNDAMP, a serem fornecidos pela empresa: NOVA CASA DA MUSICA DE
VOLTA REDONDA LTDA, CNPJ: 11.071.652/0001-33 no valor de R$2.921,00 (dois
mil novecentos e vinte e um reais) —————————————————————
—————————————————————————————————————
————————————————————————————————————.
 
                                                   A consideração de V. Sa.

Barra Mansa, 14 de janeiro de 2019.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.
 

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da
compra, com Dispensa de Licitação.

Barra Mansa, 14 de janeiro de 2019.
 

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    INEXIGIBILIDADE

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



NOTÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 107715 de janeiro de 2019 -  PÁGINA 24

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo 13755/2018-
0, verificou-se que a contratação, configura a hipótese prevista no Artigo 25, inciso
I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, em conformidade com justificativa
de exclusividade em anexo a Folha N° 08 do processo administrativo em tela e
conforme parecer técnico, Fl. n° 15 do processo administrativo em tela. Aquisição de
painel de senhas (PAINEL SLIM TAB 748 SG VM – GPTRONICS) para atender as
necessidades do setor de recepção do FUNDAMP. Pessoa Jurídica a ser adjudicada:
GPTRONICS PAINEIS ELETRONICOS EIRELI - ME, CNPJ: 07.848.597/0001-78,
esta, conforme folha 08 do processo em tela, responsável pela fabricação, venda e
assistência técnica dos seus equipamentos eletrônicos, no valor de R$ 684,00 (seis-
centos e oitenta e quatro reais) ——————————————————————
—————————————————————————————————————
—————————————.

                                            A consideração de V. Sa.

Barra Mansa, 14 de janeiro de 2019.

_____________________________
Maria Clara Moreno Reis

ENCARREGADA DE COMPRAS
DO FUNDAMP

AO COMPRAS
Tendo em vista o disposto no Artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações, e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a
efetivação da compra, com INEXIGIBILIDADE de Licitação.

Barra Mansa, 14 de janeiro de 2019.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 004/2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso das atribuições
estatuárias previstas na Lei Complementar nº 78 de 17/04/2018, art.7, V, C/C art.16,
considerando o art.15 §1º.
                                                       R E S O L V E :

Art. 1º- EXONERAR GRAZIELA DE SOUZA LORENA, portadora do CPF 072.885.047-
86, para exercer o cargo em comissão, símbolo CC-3, de Assistente de Formação e
Qualificação da Fundação Cultura Barra Mansa, a partir de 01 de janeiro de 2019.

Barra Mansa, 14 de janeiro de 2019.

Marcelo Bravo
Presidente
Mat.0083

PORTARIA Nº 005/2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso das atribuições

estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018, art.7, V, C/C art.15
§ 1º
                                                       R E S O L V E :

Art. 1º- NOMEAR GRAZIELA DE SOUZA LORENA, portadora do CPF 072.885.047-
86, para exercer o cargo em comissão, símbolo CC-2, de Gerente de Políticas Cul-
turais SIIC/SIMAV da Fundação Cultura Barra Mansa, a partir de 01 de janeiro de
2019.

Barra Mansa, 14 de janeiro de 2019.

Marcelo Bravo
Presidente
Mat.0083

PORTARIA Nº 006/2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso das atribuições
estatutárias previstas na Lei Complementar Nº78 de 17/04/2018, art.7, V, C/C art.16,
                                                  R E S O L V E :
Art. 1º- NOMEAR EDUARDO IZÍDIO DA SILVA, portador do CPF 053.962.187-03,
para exercer o cargo em comissão, símbolo CC-3, de Assistente de Formação e
Qualificação da Fundação Cultura Barra Mansa, a partir de 14 de janeiro de 2019.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2019.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.0083

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
027/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;

02 – CONTRATADO: Jmt 100 telecom telecomunicações e serviços ltda-me;

03 – OBJETO: Eventual locação de câmeras de segurança;

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Leis Complementares
n. 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n. 4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849
de 11 de Março de 2009 e Decreto municipal n. 6.002/2009 com aplicação subsidiária
da Lei Federal n. 8.666/1993;

05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.567 /2018;

06 – PREGÃO PRESENCIAL: 094/2018;

07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;

08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2018.
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 086/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;

02 – CONTRATADO: Planenge Planejamento Engenharia e Construções Ltda Me;

03 – OBJETO: Acréscimo de 48,58% ao valor do contrato com objeto a prestação de
serviços de engenharia para reforma predial da Eta São Sebastião/Eta Nova/Eta Vista
Alegre;

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93;

05 – DO VALOR DE ACRÉSCIMO: 86.077,15 (Oitenta e seis mil, setenta e sete reais
e quinze centavos);
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 941/2018;

07 – DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N. 107/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;

02 – CONTRATADO: Silveira Mp Comércio e Serviços Ltda;

03 – OBJETO: Fornecimento de Lanches;

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial n. 059/2018, Lei n. 10.520/
2002, Lei n. 8.666/93 e LC n. 123/06 e suas alterações;

05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;

06 – VALOR GLOBAL: R$ 265.275,00 (Duzentos e sessenta e cindo mil e duzentos
e setenta e cinco reais);

07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.087/2018;

08 – DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2018.

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 135/2017

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;

02 – CONTRATADO: Saneproj Ambiental Ltda Epp;

03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 03 (três) meses com objeto
a execução de auditoria em todos os processos relacionados aos contratos 075/2010
e 039/2012 com a construtora saneproj e perícia no local das obras paralisadas com
emissão de parecer caracterizando a situação do canteiro das obras e apontando as
possíveis irregularidades e descumprimento das normas e recomendações vigentes;

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93;

05 – DO PRAZO: 03 (três) meses;

06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.063/2017;
07 – DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N. 120/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;

02 – CONTRATADO: Acquanox Soluções Ambientais Eireli;

03 – OBJETO: Serviço de locação de equipamento gerador de cloro;

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n. 046/2018 com fundamento
na Lei n.10.520/2002, Lei n. 8.666/93 e LC n.123/2006 e suas alterações;

05 – DO PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses;

06 – VALOR GLOBAL: R$ 114.150,00 (Cento e quatorze mil e cento e cinquenta
reais);

07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.366/2018;

08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2018.

A Gerencia de Suprimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa, torna pública as licitações e dispensas realizadas no mês de dezembro, conforme o
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artigo 24, inciso I/ II   da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.
Artigo 25 I

J U S T I F I C A T I V A

PROC. Nºs. 002, 003, 004, 005 e 006/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Gerência de Recursos Financei-
ros, para cobrir despesas com tarifas bancárias.

As contratações pretendidas deverão ser feitas com os bancos:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, cadastrado no CNPJ sob o nº.00.360.305/0001-04,
no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

BANCO DO BRASIL, cadastrado no CNPJ sob o nº.00.000.000/0469-30, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais).

BANCO BRADESCO, cadastrado no CNPJ sob o nº.60.746.948/0001-12, no valor de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

BANCO ITAÚ, cadastrado no CNPJ sob o nº.60.701.190/0001-04, no valor de R$
90.000,00 (noventa mil reais).

BANCO SANTANDER, cadastrado no CNPJ sob o nº.90.400.888/0001-42, no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

As contratações pretendidas encontram-se devidamente amparadas pelo Artigo 25,
caput, da Lei nº. 8.666/93, por inexigibilidade de licitação.

Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento em efetuar a contratação nos valores estimados acima relacionados, no prazo
de 12 (doze) meses.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.
Nayara de Paula toledo

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA

TERMO ADJUDICATÓRIO

PROC. Nºs. 002, 003, 004, 005 e 006/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto a Dispensa de
Licitação e autorizo a contratação dos serviços solicitados pela Gerência de Recursos
Financeiros, no período de 12 (doze) meses, nos valores estimados, abaixo relacio-

nados:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, cadastrado no CNPJ sob o nº.00.360.305/0001-04,
no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

BANCO DO BRASIL, cadastrado no CNPJ sob o nº.00.000.000/0469-30, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais).

BANCO BRADESCO, cadastrado no CNPJ sob o nº.60.746.948/0001-12, no valor de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

BANCO ITAÚ, cadastrado no CNPJ sob o nº.60.701.190/0001-04, no valor de R$
90.000,00 (noventa mil reais).

BANCO SANTANDER, cadastrado no CNPJ sob o nº.90.400.888/0001-42, no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

As contratações pretendidas encontram-se devidamente amparadas pelo Artigo 25,
caput, da Lei nº. 8.666/93, por inexigibilidade de licitação.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

J U S T I F I C A T I V A

PROC. Nº . 88/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Comissão Permanente de Lici-
tação (CPL), pretende-se efetuar a contratação de empresa especializada em servi-
ços de publicações.

A contratação pretendida deverá ser feita com a IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO cadastrada no CNPJ sob o nº 28.542.017/0001-90.

A contratação pretendida encontra-se devidamente amparada pelo Artigo 24, inciso
XVI, da Lei nº. 8.666/93, que dispensa a Licitação, por tratar-se de impressão dos
diários oficiais.

Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento em efetuar a contratação no valor estimado de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), no prazo de 12 (doze) meses.
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                                         Barra Mansa, 04 de janeiro de 2019.

Nayara de Paula Toledo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADJUDICATÓRIO

PROCESSO Nº. 88/2018

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto a Dispensa de
Licitação e autorizo a contratação dos serviços solicitados pela Comissão Permanen-
te de Licitação, no valor estimado de R$40.000,00 (quarenta mil reais), junto à IM-
PRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no período de 12 (doze)
meses.

A presente contratação encontra amparo legal no Artigo 24, inciso XVI, da Lei nº.
8.666/93, que dispensa a Licitação, por tratar-se de impressão dos diários oficiais.

Barra Mansa, 04 de janeiro de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

J U S T I F I C A T I V A

PROC. Nº  032/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Coordenadoria de água e Esgoto,
pretende-se efetuar a contratação de empresa especializada em serviços de forne-
cimento de energia elétrica.

A contratação pretendida deverá ser feita com a EMPRESA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S A, cadastrada no CNPJ sob o nº 60.444.437/0001-46.

A contratação pretendida encontra-se devidamente amparada pelo Artigo 24, inciso
XXII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que dispensa a Licitação, por tratar-se de
fornecimento de energia elétrica por concessionária.

Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento em efetuar a contratação no valor estimado de R$ 8.000.000,00 (oito milhões
de reais), no prazo de 12 (doze) meses.

Barra Mansa, 03 de janeiro de 2019.
Nayara de Paula Toledo

Presidente da  Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADJUDICATÓRIO

PROCESSO Nº 032/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto a Dispensa de
Licitação e autorizo a contratação dos serviços solicitados pela Gerencia de Automação
e Elétrica, no valor estimado de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), junto a EMPRE-
SA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S A, no período de 12 (doze) meses.

A presente contratação encontra amparo legal no Artigo 24, inciso XXII, da Lei nº.
8.666/93 e suas alterações, que dispensa a Licitação, por tratar-se de fornecimento
de energia elétrica por concessionária.

Barra Mansa, 03 de janeiro de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

J U S T I F I C A T I V A - PROC. Nº 89/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Comissão Permanente de Lici-
tação,  pretende-se efetuar a contratação de empresa especializada em serviços de
publicações.

A contratação pretendida deverá ser feita com a IMPRENSA NACIONAL cadastrada
no CNPJ sob o nº 04.196.645/0001-00.

A contratação pretendida encontra-se devidamente amparada pelo Artigo 24, inciso
XVI  da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que dispensa a Licitação, por tratar-se de
impressão dos diários oficiais.

Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento em efetuar a contratação no valor estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
no prazo de 12 (doze) meses.

Barra Mansa, 04 de janeiro de 2019

Nayara de Paula Toledo
Presidente da  Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADJUDICATÓRIO - PROCESSO Nº 89/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto a Dispensa de
Licitação e autorizo a contratação dos serviços solicitados pela Secretária Executiva,
no valor estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), junto à IMPRENSA NACIONAL,
no período de 12 (doze) meses.

A presente contratação encontra amparo legal no Artigo 24, inciso XVI, da Lei nº.
8.666/93 e suas alterações, que dispensa a Licitação, por tratar-se de impressão dos
diários oficiais.

Barra Mansa, 04 de janeiro de 2019

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

J U S T I F I C A T I V A / PROC. Nº  023/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Secretária  Executiva,
pretende-se efetuar a contratação de empresa especializada em implementar e co-
ordenar a gestão compartilhada e integrada dos recursos hídricos e regular o acesso
a água, promovendo o seu uso sustentável em benefício da atual e das futuras
gerações.

A contratação pretendida deverá ser feita com a AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
– ANA, cadastrada no CNPJ sob o nº.04.204.444/0001-08.

A contratação pretendida encontra-se devidamente amparada pelo Artigo 24, inciso
VIII, combinada com artigo XXIII, ambas da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento em efetuar a contratação no valor estimado de R$ 520.000,00 (quinhentos e
vinte mil reais), no prazo de 12 (doze) meses.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.

Nayara de Paula Toledo
Presidente da  Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADJUDICATÓRIO / PROCESSO Nº  023/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto a Dispensa de
Licitação e autorizo a contratação dos serviços solicitados pela Secretária Executiva,
no valor estimado de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), junto à AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS – ANA, no período de 12 (doze) meses.

A presente contratação encontra amparo legal no Artigo 24, incisos VIII e XXIII, da Lei
nº. 8.666/93 e suas alterações, que dispensa a Licitação.
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Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

J U S T I F I C A T I V A - PROC. Nº 019/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Secretária Executiva, pretende-
se efetuar a contratação de empresa especializada em proteger, conservar e recupe-
rar o meio ambiente para promover o desenvolvimento sustentável.

A contratação pretendida deverá ser feita com o INEA – INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE, cadastrada no CNPJ sob o nº.10.598.957/0001-35.

A contratação pretendida encontra-se devidamente amparada pelo Artigo 24, incisos
VIII e XXIII da Lei nº. 8.666/93, que dispensa a Licitação.

Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento em efetuar a contratação no valor estimado de R$ 60.800,00 (sessenta mil,
oitocentos reais), no prazo de 12 (doze) meses.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.

Nayara de Paula Toledo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADJUDICATÓRIO - PROCESSO Nº 019/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto a Dispensa
de Licitação e autorizo a contratação dos serviços solicitados pela Secretária
Executiva, no valor estimado de R$ 60.800,00 (sessenta mil, oitocentos reais),
junto ao INEA – INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, no período de 12 (doze)
meses.

A presente contratação encontra amparo legal no Artigo 24, Artigo 24, incisos VIII e
XXIII da Lei nº. 8.666/93, que dispensa a Licitação.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

TERMO  DE  J U S T I F I C A T I V A

PROC. Nº 020/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Coordenadoria de Água e Esgo-
to, pretende-se efetuar a contratação junto ao GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO – SECRETARIA DO ESTADO DA RECEITA/DETRAN – DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A contratação pretendida deverá ser efetuada junto ao SECRETARIA DO ESTADO
DA RECEITA/DETRAN – DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, CNPJ 30295513/0001-38, Secretaria responsável pelas infrações de
trânsito, entre outras atribuições.

A aquisição ora proposta, encontra-se devidamente amparada pelo Art. 24, VIII da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações, que dispensa e a Licitação.

Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento em efetuar a aquisição, por estimativa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.

Nayara de Paula Toledo
Presidente Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADJUDICATÓRIO

PROCESSO Nº 020/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto a dispensa  de
licitação e autorizo a contratação junto ao GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO – SECRETARIA DO ESTADO DA RECEITA/DETRAN – DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no valor  de R$ 15.000,00
(quinze mil reais).

A presente aquisição encontra amparo legal no Artigo 24, VIII   da Lei Federal  nº 8.666
de 21 de junho de  1993 e suas alterações.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

TERMO  DE  J U S T I F I C A T I V A

PROC. Nº 030/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Gerência  de Serviços de Apoio,
pretende-se efetuar a contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia.

A contratação pretendida deverá ser efetuada junto à EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, CNPJ. 40.432.544/0001-47, empresa que
detêm a exclusividade nos serviços de telefonia para o DDD “21”.

A contratação em questão, encontra-se devidamente amparada  no caput do artigo 25,
combinado inciso 24, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, que torna inexigível
e dispensável a Licitação.

Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedimen-
to em efetuar a contratação, por estimativa, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.

Nayara de Paula Toledo
Presidente Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADJUDICATÓRIO

PROCESSO Nº 030/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto a inexigibilidade
de licitação e autorizo a contratação da EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A, no valor estimado de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

A presente contratação encontra amparo legal no caput do Artigo 25 da Lei Federal
nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

PROC. Nº 033/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Coordenadoria de Água e Esgo-
to, pretende-se efetuar a contratação de serviços de fornecimento de água, no período
de 12 (doze) meses.

A contratação pretendida deverá ser efetuada junto ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, cadastrado no CNPJ sob o nº. 32.504.706/
0001-87, justificando-se esta contratação pelos seguintes fatos:
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- nosso sistema de abastecimento de água não consegue abastecer os bairros deste
Município limítrofes ao Município de Barra Mansa;
- o município vizinho, cidade de Volta Redonda, abastece plenamente os referidos
bairros;
- o preço e o serviço praticado pelo município de Volta Redonda são satisfatórios,
atendendo plenamente os moradores daqueles bairros.

A contratação ora pretendida encontra-se devidamente amparada pelo Art. 25, caput
da Lei Federal 8.666/93, que torna inexigível a Licitação.

Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, solicitamos adjudicação desta
contratação pelo valor estimado de R$3.500.000,00 (três milhões, quinhentos mil
reais).

Barra Mansa, 03 de janeiro de 2019.

Nayara de Paula Toledo
Presidente Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADJUDICATÓRIO

PROCESSO Nº 033/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto à inexigibilidade
de licitação e autorizo a contratação solicitada pela Coordenadoria de Água e Esgoto,
no valor estimado de R$ 3.500.000,00 (Três milhões, quinhentos mil reais), junto ao
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA.

A presente contratação encontra amparo legal no Artigo 25, caput da Lei Federal nº
8.666 de 21 de junho de  1993.

Barra Mansa, 03 de janeiro de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

TERMO  DE  J U S T I F I C A T I V A

PROC. Nº. 5641/2018

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Gerência de Recursos Humanos,
pretende-se efetuar a compra de vale transportes, para os servidores da Autarquia.

A compra pretendida deverá ser efetuada junto à SINDPASS –Sindicato das Empre-
sas de Transportes de Passageiros de Barra Mansa e Volta Redonda, CNPJ 29.055.993/
0001-80, empresa que detêm a exclusividade no fornecimento de vales transportes
em cartões eletromagnéticos (novos e recarga) na Região Sul Fluminense do Estado
do Rio de Janeiro, conforme expressamente declarado no documento constante folha
06, fornecido pelo referido Sindicato.

A aquisição ora proposta, encontra-se devidamente amparada pelo Art. 25, caput, da
Lei Federal 8.666/93, que torna inexigível a Licitação.

Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento em efetuar a aquisição, por estimativa no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão
e cem mil reais), levando-se em consideração que a empresa e a única a confeccionar
e fornecer na região Sul Fluminense, sendo os preços controlados pelos Departamen-
tos Estaduais e Municipais de Trânsito (DETRO).

Barra Mansa, 03 de janeiro de 2019.

Nayara de Paula Toledo
Comissão Permanente de Licitação - Presidente

TERMO ADJUDICATÓRIO

PROCESSO Nº 5641/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto a inexigibilidade
de licitação e autorizo a aquisição dos vales transporte solicitados pela Gerência de
Recursos Humanos, no valor estimado de R$ R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil
reais), junto ao SINDPASS – Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros
de Barra Mansa.

A presente aquisição encontra amparo legal no Artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666 de 21 de junho de 1993.

Barra Mansa, 03 de janeiro de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

TERMO  DE  J U S T I F I C A T I V A

PROC. Nº 031/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Gerência de Serviços de Apoio,
pretende-se efetuar a contratação de empresa para prestação de serviços de telefo-
nia.

A contratação pretendida deverá ser efetuada junto à EMPRESA TELEMAR NORTE
S A, CNPJ. 33.000.118/0001-79, empresa que detêm a exclusividade nos serviços de
telefonia para linhas convencionais analógicas e individuais, com conexão feita atra-
vés de par metálicos, no nosso município, através do DDD “31”.
A contratação em questão, encontra-se devidamente amparada no caput do artigo 25
da Lei Federal 8.666/93, que torna inexigível a Licitação.

Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento em efetuar a contratação, por estimativa, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.
Nayara de Paula Toledo

Presidente Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADJUDICATÓRIO

PROCESSO Nº 031/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto a inexigibilidade
de licitação e autorizo a contratação da EMPRESA TELEMAR NORTE S A, no valor
estimado de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

A presente contratação encontra amparo legal no caput do Artigo 25  da Lei Federal
nº 8.666 de 21 de junho de  1993.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

TERMO  DE  J U S T I F I C A T I V A

PROC. Nº 021/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Diretoria Executiva, através do
documento folha 02, pretende-se efetuar a contratação dos serviços SEM PARAR –
VIA FÁCIL.

A contratação pretendida deverá ser efetuada junto ao CENTRO DE GESTÃO DE
MEIOS PAGAMENTO S/A, CNPJ 04.088.208/0001-65, empresa que detêm a exclu-
sividade deste serviço.

A aquisição ora proposta, encontra-se devidamente amparada pelo Art. 24, II c/c Art.
25 caput  da Lei Federal 8.666/93, que dispensa e torna inexigível a Licitação.

Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento em efetuar a aquisição, por estimativa no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
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reais), levando-se em consideração que a empresa e a única a prestar este serviço.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.
Nayara de Paula Toledo

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADJUDICATÓRIO

PROCESSO Nº 0021/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto a dispensa e
inexigibilidade de licitação e autorizo a contratação dos serviços SEM PARAR – VIA
FÁCIL, no valor estimado de R$ R$ 4.000,00 (quatro mil reais), junto ao CENTRO DE
GESTÃO DE MEIOS PAGAMENTO S/A.

A presente aquisição encontra amparo legal no Art. 24, II c/c Art. 25 caput  da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de  1993.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 14/2019-FPS

O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA,
no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no
Decreto nº 4.903, de 13 de junho de 2006 e Lei 3.965, de 08 de julho de 2011,
alterada pela lei 4.707, de 13 de junho de 2018,

R  E  S  O  L  V  E:

NOMEAR MARCELLA DE OLIVEIRA BRASIL, inscrita no CPF sob o nº
120.574.687-04, para exercer Cargo em comissão de Auxiliar do Setor de Bene-
fícios do Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM,
com remuneração definida pela lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei
4.707, de 13 de junho de 2018, regulamentada no inciso XI, art. 2º da Resolução
03/2006 do Conselho Municipal de Previdência e, CONCEDER verba de repre-
sentação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao cargo, a
partir de 02 de janeiro de 2018.

 FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, 02 de janeiro de 2018.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 15/2019-FPS

O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA,
no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no
Decreto nº 4.903, de 13 de junho de 2006 e Lei 3.965, de 08 de julho de 2011,
alterada pela lei 4.707, de 13 de junho de 2018,

R  E  S  O  L  V  E:

NOMEAR BARBARA MAGALHÃES OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº
158.769.617-79, para exercer Cargo em comissão de Auxiliar do Setor de Bene-
fícios do Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM,
com remuneração definida pela lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei
4.707, de 13 de junho de 2018, regulamentada no inciso XI, art. 2º da Resolução
03/2006 do Conselho Municipal de Previdência e, CONCEDER verba de repre-
sentação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao cargo, a
partir de 02 de janeiro de 2018.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, 02 de janeiro de 2018.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 16/2019-FPS

O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA, no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta
no Decreto nº 4.903, de 13 de junho de 2006 e Lei 3.965, de 08 de julho
de 2011,

CONSIDERANDO o disposto na Lei 4.636/2017, que cria a Junta Médica Oficial
do Município de Barra Mansa, vinculada ao Fundo de Previdência Social FPS/BM,
dotada de deliberação privativa e soberana em sua área de atuação, e sua regu-
lamentação pelo Decreto 8933, de 21 de agosto de 2017.

CONSIDERANDO a necessidade de continuação das atividades realizadas pela
junta médica e o adequado funcionamento pelos médicos peritos.

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Designar e renovar a nomeação dos Membros da Junta Médica Oficial do
Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa, por mais seis meses,
conforme abaixo:

Art. 2º Para as despesas com o funcionamento da Junta Médica será observado
o disposto no parágrafo único do artigo 2º do decreto 8.933, de 21 de agosto de
2017.

Art. 3º - Fica nomeada a servidora Dayane Pereira de Moura para auxílio admi-
nistrativo da Junta Médica.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 29 de dezembro de 2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, 11 de janeiro de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 13/2019

A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal n.º
3.965/2011, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º 01507/
2005 e atendendo a determinações do TCE/RJ.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a portaria nº 150/2018, publicada na edição de nº 1036
da Notícia Oficial de 22 de maio de 2018.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 150/
2018.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Barra Mansa, 11 de Janeiro de 2019.
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

Presidente do FPS/BM
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